
CATMAT 354978 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 

Carrinho multiuso em laboratório com 3 gavetas com medidas aproximadas de 43 cm de largura, 83
cm de altura e 42 cm e 1 Nicho /Prateleira, Material em Poliestireno de Alto Impacto (PSAI) e em
aço  inoxidável,  sem  acessórios,  cor  das  gavetas  em  cinza  claro,  base  com  rodas,  peso  bruto
embalado aproximado de 13 kg. 

CARACTERÍSTICAS: Uso hospitalar 

FINALIDADE: Transporte e guarda de material laboratorial 

Demais exigências: O modelo logístico de fornecimento ocorrerá em entrega única, não havendo
fracionamento do objeto. O prazo máximo para fornecimento integral dos equipamentos será de 60
(sessenta) dias. A contratada será integralmente responsável por todas as etapas logísticas, incluindo
transporte, acondicionamento, embalagem adequada, seguro, carga,  descarga,  instalação (quando
aplicável)  e  entrega  no  local  indicado  pela  Organização  Militar  de  Saúde  (OMS),  mantendo  a
integridade dos bens até o recebimento definitivo. 
O  fluxo  formal  de  entrega  compreenderá:  agendamento  prévio  junto  à  unidade  demandante;
apresentação da documentação fiscal, técnica e de conformidade exigida; conferência quantitativa e
qualitativa  pela  equipe  designada;  registro  formal  da  inspeção;  recebimento  provisório  e,  após
verificação de conformidade,  recebimento definitivo, nos termos da legislação e do instrumento
contratual. 
Serão  considerados  critérios  objetivos  de  aceitabilidade:  Conformidade  integral  com  as
especificações técnicas; equipamentos novos, de primeiro uso e em linha de produção do fabricante;
funcionamento  pleno  e  seguro;  ausência  de  avarias  ou  vícios;  apresentação  de  manuais,
certificações,  registros  e  documentação  técnica  exigida;  certificação  de  calibração,  quando
aplicável.  Identificada  qualquer  não  conformidade,  vício  ou  defeito,  o  material  será  recusado,
ficando a contratada obrigada à correção, reparo ou substituição, sem ônus para a Administração.
Durante o período de garantia, a contratada deverá substituir peças ou equipamentos defeituosos por
itens novos, originais e de desempenho igual ou superior, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação formal ou da retirada do equipamento para manutenção. Constituem ainda
obrigações  da  contratada:  entregar  os  produtos  conforme  especificações  e  prazos  pactuados;
fornecer  manual  de  operação  em  língua  portuguesa,  preferencialmente  impresso;  assegurar  a
qualidade,  procedência  e  inviolabilidade  das  embalagens  originais;  observar  as  condições  de
transporte recomendadas pelo fabricante (temperatura, umidade, empilhamento e proteção contra
impactos);  providenciar embalagem adequada contra danos de transporte e manuseio; substituir,
sem ônus, itens impróprios para uso ou com defeito de fabricação; garantir reposição de peças e
assistência técnica durante a vigência da garantia. 


